
 

 

 

 

 



 







 

 

 

 

 



CD/FNDE/ nº 04 de 02 de abril de 2015, onde realizou-se pesquisa de mercado, priorizando as 

feiras da agricultura familiar; 

4.2. O levantamento completo da pesquisa de preços encontra-se com o Conselho Escolar e 

disponível para consulta pública; 

4.2. O levantamento completo da pesquisa de preços pode ser acessado através do endereço 

eletrônico 

www2.emater.pb.gov.br/intranet/sge/baixar_arquivos_municipio.php?tipo=pesquisadeprecos    

4.3. Considera-se valor inexequível, a proposta que não atendam às exigências do ato 

convocatório, ou com preços manifestadamente impraticáveis no comercio local (inciso II, do Art. 

48, da Lei nº 8.666/93). 

4.4. A título de definição, considera-se o preço manifestadamente inexequível quando ultrapasse 

10% (dez por cento) do preço médio. 

4.5. O Fornecedor que ultrapassar o 10% do valor médio constante no edital, e não se tratar de 

produtos agroecológicos ou orgânicos, será automaticamente desclassificado. 

 

5. Das Amostras dos Produtos 

5.1. Imediatamente após a fase de habilitação, o (os) projeto (os) classificado (os) e habilitado 

(os), deverão entregar amostras dos produtos junto a comissão de licitação, situada à Rua: 

vereador Américo Pereira Gomes nº 669, bairro Centro, Município de  Diamante- PB CEP 

58.994-000, até o dia 18/ 05/2017.  

5.2. As amostras dos produtos poderão ser previamente solicitadas de acordo com a sazonalidade 

e cronograma de entrega previsto neste edital, onde os produtos serão submetidos ao controle de 

qualidade.  

5.3. A avaliação dos produtos a serem comercializados se dará a partir de três critérios:  

I. Se atendem às especificações da Chamada Pública; 

II. Se possuem certificação sanitária, quando houver essa exigência; 

III. Se atendem ao teste de amostra, em que seja possível qualificar as suas características 

sensoriais. 

 

5.4. O resultado da análise dos produtos, será publicado em até 03 dias úteis após o prazo da apresentação 

das amostras. 

 

 

http://www2.emater.pb.gov.br/intranet/sge/baixar_arquivos_municipio.php?tipo=levantamentodeprecos


 

 

 

 

 

 



Cardápio Almoço 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

PARA 20 DIAS 

QUATIDADE 

PARA 200 DIAS 

PREÇO MEDIO  

Açúcar Cristal  KG 36 360 2,80 

Alface KG 27 270 8,00 

Alho KG 3 33,8 1,50 R$ 

Arroz  KG 135 1350 2,80 

Batata Inglesa KG 56 563 6,00 R$ 

Beterraba KG 18 180 4,00 

Caldo de Galinha  Caixeta 23 225 0,50 

Caldo de Carne Caixeta  26 263 0,50 

Carne Bovina Moída KG 18 180 20,00 R$ 

Carne Bovina  KG 11 113 12,00 R$ 

Carne de Bovina sem osso KG 34 338 22,00 R$ 

Carne de Charque KG 32 315 12,00 R$ 

Frango  KG 99 990 7,80 R$ 

Galinha caipira  KG 27 270 7,00 

Tempero completo  Pacote 36 360 1,00 

Jerimum  KG 14 135 3,00 

Polpa Acerola KG 36 360 4,00 R$ 

Polpa Caju KG 18 180 5,80 R$ 

Polpa de abacaxi  KG 18 180              5,80 R$ 

Polpa Goiaba KG 18 180 5,80 R$ 

Batata Doce KG 21,00 210 2,75 R$ 

Sal  KG 10 101 0,50 

Cebola KG 41 405 3,00 R$ 

Cenoura KG 43 428 3,40 R$ 

Coentro KG 6 61 6,00 R$ 

Colorau  Pacote  23 225 0,50 

Creme de Leite  Caixeta 15 150 2,30 

Extrato Tomate  Lata 26 257 2,50 

Farinha de Trigo  KG 5 45 3,50 

Feijão Macassar kg 27 270 10,00 R$ 

Feijão carioquinha ou 

mulatinho  

KG 41 405 5,00 

 

Feijão Preto  KG 27 270 8,00 

 



 



 


